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Na sétima reunião realizada com os presidentes dos Tribunais de Justiça (TJs), a presidente do Supremo Tribunal 
Federal (STF) e do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ministra Cármen Lúcia, apresentou um balanço dos recursos 
com repercussão geral julgados pelo Plenário do STF. Segundo ela, somente este ano foram julgados pelo Plenário 
do Supremo 30 recursos com repercussão geral, cujas decisões servirão de base para conclusão de milhares de 
processos que tramitam em todas as instâncias do Judiciário. 
 
A ministra informou aos desembargadores que ainda há 54 recursos com repercussão geral para serem julgados 
no STF e que irá pautá-los assim que eles forem liberados para julgamento. Segundo ela, desde fevereiro tem sido 
priorizado o julgamento de casos com repercussão geral reconhecida para diminuir o acervo dos TJs. Cármen Lúcia 
explicou que as teses aprovadas em decisões com repercussão geral são disponibilizadas no site do Supremo para 
que os tribunais apliquem o que foi decidido. 
 
A presidente do Supremo e do CNJ se comprometeu a enviar um ofício aos tribunais no dia seguinte à publicação 
da ata com a tese de repercussão geral aprovada. Além disso, será divulgado um enunciado no julgamento dos 
recursos que não têm repercussão geral reconhecida. 
 
Durante a reunião também foram discutidos assuntos como a priorização da primeira instância, o esforço 
concentrado para julgar recursos criminais, os concursos públicos para juiz e o Processo Judicial Eletrônico (PJe). 
Sobre a Meta 1 do Judiciário neste ano (julgar mais processos que os distribuídos), a ministra Cármen Lúcia avisou 
que ela não será alterada, como desejavam os TJs. No entanto, defendeu que os processos sobrestados nos 
tribunais, que aguardam uma posição do STF, não sejam contabilizados como se não tivessem sido julgados. 
 
Ações criminais 
 
A presidente voltou a pedir empenho para que os TJs façam um esforço concentrado para julgar recursos da área 
criminal. "Ainda há processos pendentes há muito tempo, alguns há mais de cinco anos. Continua sendo um 
gargalo e um calcanhar de Aquiles no Judiciário", afirmou. 
 
Em relação aos concursos para juízes, a ministra Cármen Lúcia informou que está dando prioridade ao assunto no 
CNJ, levando ao Plenário as liminares que tratam do tema. Ela destacou que tramitam hoje no STF 165 mandados 
de segurança contra medidas cautelares concedidas pelo Conselho nessa área. "Precisamos pacificar isso no CNJ 
para os concursos não ficarem pendentes", assinalou, citando que em 80% dos casos a controvérsia se refere aos 
critérios do edital. 
 
Sobre o PJe, a ministra entregou um questionário aos participantes da reunião para saber como está a situação do 
projeto nos estados. "É um assunto preocupante, pois os gastos são enormes", frisou. No próximo dia 25, haverá 
uma reunião no CNJ para discutir o tema e tirar as dúvidas sobre o programa. 
 
Primeiro grau 
 
A ministra Cármen Lúcia informou aos presidentes dos TJs que o Conselho fez um estudo sobre a priorização do 1° 
grau. Citou que não será adiada a implantação da Resolução 219, do CNJ, que dispõe sobre a distribuição de 
servidores, de cargos em comissão e de funções de confiança nos órgãos do Judiciário de 1º e 2º graus, como 
queriam os tribunais estaduais. "Em casos específicos, os tribunais podem levar ao CNJ a justificativa de não terem 
cumprido a resolução para ver o que podemos fazer", apontou. 



 
Violência 
 
A ministra aproveitou a reunião para anunciar que será lançado, no âmbito do CNJ, o plano Brasil pela Paz, com 
iniciativas para reduzir a violência no país e ajudar as vítimas. Um dos objetivos é aperfeiçoar o Banco Nacional de 
Mandados de Prisão e o Cadastro Nacional de Presos. 
 
O plano prevê ainda um projeto de atenção às vítimas de violência. "O Estado brasileiro não dá atenção a essas 
pessoas. A mãe não sabe se quem matou seu filho foi condenado e onde ele está. Temos que informar às vítimas 
quando será o julgamento. Somos responsáveis pelo réu e também pela vítima", sustentou. 
 
A ministra Cármen Lúcia anunciou ainda que irá propor a nível nacional a criação de Associações de Proteção e 
Amparo aos Condenados (Apac) para menores em conflito com lei. "A Apac é um projeto da comunidade e não do 
Estado e não é para desencarcerar”, ponderou. A proposta é que tenha uma unidade para menores masculinos em 
Itaúna (MG), onde foi criada a primeira Apac, e outra para crianças e adolescentes mulheres em Fortaleza (CE). 
 
O plano prevê também um choque de jurisdição para reduzir o número de presos provisórios e um diagnóstico das 
varas criminais para reestruturá-las. A presidente do STF e do CNJ pediu ainda que os participantes do encontro 
informem a ela, até o próximo dia 31 de maio, como estão as condições das grávidas e lactantes presas. 
 
Apenas o presidente do TJ de Rondônia não compareceu. 
 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Mantida decisão do CNJ que determinou abertura de PAD contra desembargadora do 
TRF-1 
 
O ministro Gilmar Mendes manteve decisão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que determinou a instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) para apurar a ocorrência de faltas funcionais atribuídas a Angela 
Maria Catão Alves, desembargadora do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1). Os fatos se referem a 
suposto favorecimento em decisões proferidas quando ela era titular da 11ª Vara Federal de Belo Horizonte (MG). 
Ao negar o Mandado de Segurança (MS) 30072, o ministro também cassou liminar anteriormente deferida que 
havia suspendido a instauração do PAD. 
 
Na impetração, a magistrada alegou que o CNJ não poderia determinar a abertura do PAD, sob pena de tornar-se 
“verdadeiro juízo recursal”, uma vez que o procedimento avulso no TRF-1 para apurar os fatos foi arquivado. 
Contudo. segundo o ministro, a Constituição Federal atribui ao conselho competência ampla para rever os 
processos disciplinares de juízes e membros dos tribunais, desde que tenham sido julgados há menos de um ano, 
não se observando, por este motivo, qualquer violação de direito líquido e certo. 
 
Caso 
 
Em 2008, o corregedor-geral da Justiça Federal da 1ª Região instaurou procedimento avulso para apurar possível 
descumprimento de deveres funcionais pela magistrada, citada na Operação Pasárgada, da Polícia Federal, com o 
objetivo de investigar o suposto envolvimento de servidores federais, de advogados, de um magistrado federal, de 
um gerente da Caixa Econômica Federal e outros na liberação indevida de parcelas do Fundo de Participação dos 
Municípios retidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Em 2009, a Corte Especial Administrativa do 
TRF-1 determinou seu arquivamento, com a conclusão de que não teria sido configurado nenhum aspecto ilegal ou 
de natureza disciplinar a ser imputado à magistrada. No entanto, o CNJ acolheu pedido de revisão disciplinar 
apresentado pelo Ministério Público Federal (MPF), entendendo que o julgamento teria sido contrário às 
evidências dos autos, e determinou a instauração do PAD. 
 
Em exame preliminar do caso, realizado em dezembro de 2010, o ministro Gilmar Mendes deferiu a cautelar para 
suspender a instauração do PAD. 
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Mérito 
 
Ao analisar o mérito da impetração, o ministro observou que o acórdão do CNJ aponta condutas elencadas no 
procedimento avulso que indicam possível descumprimento de deveres funcionais, entre as quais uma festa no 
gabinete da magistrada patrocinada por um dos beneficiados pela liberação de parcelas do FPM, a antecipação de 
tutela em favor de municípios fora da jurisdição da 11ª Vara Federal e depósitos sem justificativa na conta 
corrente da magistrada. Segundo Mendes, não há qualquer ilegalidade no ato do CNJ, uma vez que o órgão 
entendeu “pela existência de evidências não enfrentadas pela decisão administrativa do TRF-1, ou, pelo menos, ao 
vislumbrar que os fatos não foram apreciados com o aprofundamento necessário”. 
 
O relator citou a decisão no MS 32759, no qual a relatora, ministra Cármen Lúcia, observou que a abertura de 
processo administrativo disciplinar não exige a existência de conclusão definitiva quanto à culpa dos envolvidos, 
sendo necessários apenas indícios mínimos quanto ao ilícito e sua autoria (justa causa). Lembrou ainda que a 
jurisprudência do STF é no sentido de que não cabe ao Tribunal substituir o CNJ na análise valorativa dos 
elementos indiciários que motivam a abertura de processo administrativo disciplinar. “Saliento que não estou aqui 
antecipando qualquer juízo condenatório, apenas entendo que, diante da existência de indícios de possíveis faltas 
funcionais, não há qualquer óbice à abertura do procedimento administrativo disciplinar pela autoridade 
competente”, concluiu. 
 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Liminar determina que TJ-GO observe prazo para realização de audiências de custódia 
 
O ministro Marco Aurélio deferiu liminar para determinar que o Tribunal de Justiça de Goiás (TJ-GO) observe o 
prazo máximo de 24 horas para a realização de audiências de custódia, contado a partir do momento da prisão, 
inclusive nos fins de semana, feriados ou recesso forense. A decisão foi tomada na Reclamação (RCL) 25891, 
ajuizada pela Defensoria Pública de Goiás. 
 
Segundo a Defensoria, a resolução do TJ-GO que trata da implantação das audiências de custódia na Comarca de 
Goiânia afasta sua realização durante os plantões judiciais ordinários e de fins de semana. Tal ato afrontaria a 
decisão do STF de setembro de 2015 que, em medida cautelar na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 347, determinou aos juízes e tribunais a realização, em até 90 dias, de audiências de custódia 
nas quais o preso comparece perante a autoridade judiciária no prazo máximo de 24 horas, contadas do momento 
da prisão. 
 
No exame da liminar, o ministro Marco Aurélio observou que a Defensoria juntou aos autos diversos casos em que 
as prisões ocorreram em fins de semana, mas as audiências foram realizadas dias depois. “Consoante se percebe, o 
Tribunal estadual, com base em preceito constante de resolução por si editada, não tem realizado audiências de 
custódia em fins de semana, feriados e durante o recesso forense, aguardando dia útil para a apresentação do 
preso”, assinalou. 
 
O relator destacou que ao deferir a liminar na ADPF 347, o Plenário do STF consignou a obrigatoriedade de sua 
realização no lapso de 24 horas a partir da prisão. “Inobservado o prazo indicado, fica configurado o desrespeito ao 
paradigma”, concluiu. 
 
Processo: ADPF 347 e Rcl 25891 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 
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Notícias STJ 

Defesa deve ser ouvida antes da decretação de prisão em audiência  
 
Ainda que existam motivos válidos para a decretação de prisão durante a audiência, o juiz deve permitir que o 
advogado de defesa presente à sessão se manifeste, para só depois decidir sobre o pedido de cárcere cautelar 
formulado pelo Ministério Público. O pronunciamento do advogado pode ser feito oralmente e visa resguardar 
princípios como o contraditório e a ampla defesa.   
 
O entendimento foi estabelecido pela Sexta Turma ao julgar recurso em habeas corpus de réu que, apesar de não 
estar presente à audiência de instrução, teve a prisão preventiva decretada pela juíza nesse momento. 
 
Segundo a Defensoria Pública de Minas Gerais, que representava o réu na ocasião, a magistrada que conduzia a 
audiência indeferiu o pedido de manifestação prévia da defesa por entender que a intervenção não tinha amparo 
legal. Para a Defensoria, houve cerceamento ilegal do direito de defesa. 
 
Contraditório antecipado 
 
Em voto acompanhado pela maioria dos membros da Sexta Turma, o ministro Rogerio Schietti Cruz reconheceu as 
dificuldades do exercício de um “contraditório antecipado” por parte do destinatário da ordem judicial de prisão, 
especialmente em virtude da natureza urgente da medida cautelar e considerando o risco de que o conhecimento 
prévio do conteúdo da decisão frustre a execução do decreto. 
 
Mesmo assim, o ministro destacou que vários países têm modificado seus códigos de processo penal para 
introduzir a possibilidade do contraditório em relação às medidas cautelares pessoais, a exemplo da França, da 
Espanha e da Itália. 
 
Também o Brasil, desde 2011, estabeleceu no artigo 282, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal a necessidade 
de intimação da parte contrária, ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida cautelar. 
 
Autoritarismo 
 
Ao examinar o caso em julgamento sob o prisma do dispositivo do CPP, o ministro Schietti apontou que “beira o 
autoritarismo a decisão do magistrado que, em uma audiência, não permite à defesa se pronunciar oralmente 
sobre o pedido de prisão preventiva formulado pelo agente do Ministério Público”. 
 
“Ainda que se tenha como fundamentada a decisão”, acrescentou Schietti, “não vislumbro qualquer justificativa 
plausível para a conduta judicial de obstruir qualquer pronunciamento da defesa do acusado, frente à postulação 
da parte acusadora, como também não identifico nenhum prejuízo ou risco, para o processo ou para terceiros, na 
adoção do procedimento previsto em lei”. 
 
Para Schietti, o magistrado, ao menos por prudência, deveria oferecer à defesa a chance de se contrapor ao 
pedido formulado pelo Ministério Público, mesmo porque não havia, no caso específico julgado pelo colegiado, 
“urgência tal a inviabilizar a adoção da alvitrada providência, que traduz uma regra básica do direito: o 
contraditório, a bilateralidade da audiência”. 
 
Processo: RHC 75716 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Citação é marco inicial dos juros de mora em abuso de mandato no contrato de 
advocacia  
 
Em caso de abuso no exercício do mandato por parte dos advogados, e decorrendo a mora de desacerto 
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contratual por diferentes interpretações de cláusula de contrato, a citação é o marco inicial de incidência 
dos juros moratórios, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil de 1973. 
 
A decisão foi da Terceira Turma ao julgar recurso em ação de prestação de contas movida por clientes 
contra seus advogados, que teriam retido quantia além da contratada a título de honorários advocatícios. 
 
O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) reconheceu o abuso no exercício da advocacia e condenou 
os advogados ao pagamento da diferença dos valores indevidamente retidos. Estabeleceu o marco inicial 
dos juros moratórios na data em que houve o abuso de mandato e afastou a incidência da taxa Selic. 
 
A questão submetida ao STJ era saber se a mora dos advogados deveria ser reconhecida a partir da 
citação, conforme preconiza o artigo 405 do Código Civil (CC)de 2002, ou a partir da data em que houve o 
abuso do mandato, conforme estabelece o artigo 398. 
 
Natureza da ação 
 
De acordo com o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, o termo inicial dos juros moratórios não é 
determinado pela modalidade de dano a ser reparado, mas a partir da natureza da relação jurídica 
mantida entre as partes, “podendo ser contratual ou extracontratual”. 
 
O ministro explicou que, na responsabilidade extracontratual, o termo inicial dos juros moratórios é a 
data do fato, conforme estabelecem o artigo 398 do CC e a Súmula 54 do STJ. Entretanto, em caso de 
relação jurídica contratual, aplica-se o artigo 405 do CC, “sendo o termo inicial dos juros moratórios a 
data da citação”. 
 
De acordo com Sanseverino, não havendo prova de má-fé e sendo a mora declarada pelo Poder 
Judiciário, a citação deve ser o marco inicial da contagem dos juros, que seguirão a taxa Selic, conforme 
determinam o artigo 406 do CC e os precedentes da Corte Especial. 
 
Para o colegiado, no período anterior à constituição em mora (antes da citação), a atualização monetária 
dos valores devidos deve ser feita pelo índice indicado na sentença. Após a constituição em mora, deve 
incidir apenas a taxa Selic, sem cumulação com correção monetária. 
 
Processo: REsp 1403005 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 

Devedor de pensão alimentícia pode ser inscrito em serviços de proteção ao crédito  
 
A Terceira Turma, por unanimidade, reformou decisão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) que indeferiu 
pedido de inscrição do nome de devedor de alimentos nos cadastros de proteção ao crédito. 
 
No recurso ao STJ, o recorrente alegou violação ao Código de Defesa do Consumidor, que prevê que os serviços de 
proteção ao crédito são considerados entidades de caráter público. Alegou também que a decisão do tribunal de 
origem afronta os artigos 461, caput e parágrafo 5º, e 615, III, do Código de Processo Civil de 1973 e os artigos 3º e 
4º do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
Precedente  
 
Em seu voto, a ministra relatora, Nancy Andrighi, destacou que já existe precedente do STJ no sentido de que, na 
execução de alimentos, há possibilidade do protesto e da inscrição do devedor de alimentos nos cadastros de 
proteção ao crédito. 
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Segundo a magistrada, tal entendimento tem amparo no melhor interesse do alimentando e no princípio da 
proteção integral. 
 
Processo: 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Obrigatoriedade de fornecimento de medicamentos não contemplados em lista do SUS 
é tema de repetitivo  
 
A Primeira Seção afetou o Recurso Especial 1.657.156, da relatoria do ministro Benedito Gonçalves, para 
julgamento pelo sistema dos recursos repetitivos. 
 
A questão submetida a julgamento trata da "obrigatoriedade de fornecimento, pelo Estado, de medicamentos não 
contemplados na Portaria 2.982/2009 do Ministério da Saúde (Programa de Medicamentos Excepcionais)". 
 
O tema está cadastrado no sistema dos repetitivos sob o número 106. 
 
A seção, com base no artigo 1.037, II, do Código de Processo Civil, também determinou a suspensão do andamento 
dos 678 processos, individuais ou coletivos, que versam sobre essa questão e que tramitam atualmente no 
território nacional. 
 
Conforme previsto nos artigos 121-A do RISTJ e 927 do CPC, a definição da tese pela Primeira Seção vai servir de 
orientação às instâncias ordinárias da Justiça, inclusive aos juizados especiais, para a solução de casos fundados na 
mesma controvérsia. 
 
A tese estabelecida em repetitivo também terá importante reflexo na admissibilidade de recursos para o STJ e em 
outras situações processuais, como a tutela da evidência (artigo 311, II, do CPC) e a improcedência liminar do 
pedido (artigo 332 do CPC). 
 
O tema pode ser consultado na página de repetitivos do STJ. 
 
Processo: REsp 1657156 
Leia mais... 
 

Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

Juízes negros debatem cotas e barreiras raciais na carreira jurídica 
 
Central irá combater superlotação em unidades para infratores no Rio 
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Devedor-de-pensão-alimentícia-pode-ser-inscrito-em-serviços-de-proteção-ao-crédito
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Obrigatoriedade-de-fornecimento-de-medicamentos-não-contemplados-em-lista-do-SUS-é-tema-de-repetitivo
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Obrigatoriedade-de-fornecimento-de-medicamentos-não-contemplados-em-lista-do-SUS-é-tema-de-repetitivo
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Obrigatoriedade-de-fornecimento-de-medicamentos-não-contemplados-em-lista-do-SUS-é-tema-de-repetitivo
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84754-juizes-negros-debatem-cotas-e-barreiras-raciais-na-carreira-juridica
http://www.cnj.jus.br/noticias/judiciario/84745-central-ira-combater-superlotacao-em-unidades-para-infratores-no-rio


Edição de Legislação 

Lei Federal nº 13.444, de 11.5.2017 - Dispõe sobre a Identificação Civil Nacional (ICN).     Mensagem de 
veto 
 
Lei Federal nº 13.443, de 11.5.2017 - Altera a Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para 
estabelecer a obrigatoriedade da oferta, em espaços de uso público, de brinquedos e equipamentos de lazer 
adaptados para utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida. 
 
Fonte: ALERJ/Presidência da República 

 

Julgados Indicados 

0000838-96.2004.8.19.0001 – rel. Des. Jacqueline Lima Montenegro, j. 09.05.17 e p. 11.05.17 
 

Apelação cível. Ação civil pública. Demanda proposta pelo ministério público com a pretensão, dentre outras, de 
anular o contrato de concessão celebrado em fevereiro de 1998 entre o estado do Rio de Janeiro e a empresa 
Barcas S.A, que se qualificou para assumir o serviço de transporte aquaviário no estado, exercido até então pela 
CONERJ. Alegação de existência de irregularidades no contrato de concessão, inexecução dos serviços concedidos, 
autorização indevida de novas linhas de navegação sem licitação, precariedade das embarcações e falta de 
segurança para os passageiros. Pedido de anulação do contrato de concessão com a retomada dos serviços pelo 
estado até a realização de nova licitação, de declaração de caducidade da linha Praça XV-Charitas, de abstenção do 
estado em delegar serviços púbicos de transporte coletivo aquaviário sem concorrência pública. Sentença que 
julga improcedentes os pleitos de nulidade contratual e realização de nova licitação, bem como julga extinto, sem 
resolução do mérito, o pedido de caducidade e retomada do serviço, ante a litispendência. Apelo interposto pelo 
parquet, cujas razões recursais se circunscrevem a dois tópicos: imprestabilidade da prova pericial e a presença de 
nulidades que inviabilizam o processo licitatório. Prova pericial que não contém vícios, estando apta a auxiliar o 
magistrado na formação de sua convicção. Constatação pela prova documental coligida aos autos de que o preço 
mínimo de venda da concessão não representou o verdadeiro valor patrimonial da CONERj (vício de licitação), e 
ainda, se constatou que o contrato celebrado pelas partes continha alterações em relação à minuta que 
acompanhou o edital (vício na contratação). Ilegalidades que propiciam o controle da discricionariedade 
administrativa por parte do poder judiciário. Hipótese concreta que revela a concessão de serviço público de forma 
maculada, por não terem sido observadas, tanto no processo licitatório, quanto na formalização do contrato, 
regras de conduta atentas ao interesse público. Anulação ou invalidação da concessão, decretando a imediata 
assunção dos serviços, conforme disposto no § 2º do art. 35 da Lei nº 8.987/1995 (Lei de Concessões), após o 
trânsito em julgado, devendo o poder público efetivar nova licitação no prazo máximo de 02 (dois) anos. 
Provimento parcial do recurso. 
 
Leia mais... 
 
Fonte: Décima Quinta Câmara Cível  

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Prevenções das Massas Falidas – 1ª Vice-Presidência 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13444.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13444.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Msg/VEP-147.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Msg/VEP-147.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13443.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13443.htm
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000410807B9C7E218F6116439795A3503108C506284D5B1F&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201600138910


 

Comunicamos a atualização do quadro das Prevenções das Massas Falidas  (Imagem abaixo).   
 
O quadro completo se encontra disponibilizado no Banco do Conhecimento em Informações das Serventias 
Judiciais e dos Órgãos Judiciários de Segunda Instância.  
 

 
 
Navegue na página e acesse as demais Consultas disponibilizadas pela 1ª Vice-Presidência. 
 
 
 

 

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

           

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/30978/prev-massas-falidas.pdf?=v03
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/prevencoes-historicas
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/prevencoes-historicas
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/prevencoes-historicas
mailto:sedif@tjrj.jus.br

